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de Anatomia Patológica da Faculdade de Medicina da
referida Universidade;

Tendo em atenção que o decreto n.? 15:977, de 24 de
Setemhro de 1928, suprimiu um lugar de segundo con
servador na Biblioteca Geral da Universidade de Coim
bra e que o quadro dos conservadores da referida Biblio
teca ficou constituído por dois primeiros conservadores e
um segundo conservador (decretos com fõrça de lei
n. 08 12:492 e 13:692, respectivamente de 14 de Outu
bro de 1926 e de 24 de Maio de 1927);

Tendo também a prática demonstrado ser essencial à
actividade scíeutíflca e docente a criação de um lugar de
preparador no Instituto de Anatomia Patológica da Fa
culdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Atendendo que dessa remodelação resulta para o Te
souro uma economia anual de 7.2366;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fOrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
a.o 15:331, de 9 de Abril de 1928: sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 São extintos os seguintes lugares na Uni
versidade de Coimbra: mil archeiro, na Reitoria e Se
cretaria Geral; um primeiro conservador da Biblioteca
Geral; um fotografo-desenhador do Instituto de Anato
mia Patológica da Faculdade de Medicina.

Art. 2.° O quadro dos conservadores da Biblioteca
Geral da Universidade de Coimbra é constituído por um
primeiro conservador e dois segundos conservadores.

.Art. 3. 0 É criado um lugar de preparador do Insti
tuto de Anatomia Patológica da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a. todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fOrça
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de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 20 de Fevereiro de 1929.-ANTóNlo ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - j-fá
rio de Figueiredo- António de Oliveira Solazar-:- Júlio
Ernesto de j-foraÜJ Sannento-Aníbal de Mesquita Gui
mariles-Manuel Carlos Quintilo Meireles-s- José Bace
lar Bebiano-Gustavo Cordeiro Ramos-Pedro de Cas
tro Pinto Bravo.
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Repartição de Ensino Artistlco

Decreto n.O 16:516

Considerando a necessidade de normalizar convenien
temente os serviços da secretaria do Conservatório Na
cional de Música; e

Atendendo à proposta da direcção do referido estabe
lecimento de ensino ;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de ~6 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi·
nistro da Instrução Pública:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Quan.,do as funções de 'secretário do Con

servatório Nacional de Música forem desempenhadas por
um professor do quadro dêste estabelecimento, ser-lhe
há aplicada, quando em ~xercício, a disposição do ar
tigo 10.° do decreto n.? 6:129, de 25 de Setembro de
1919.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Instrução Pública assim o tenha enten

dido e faça executar. Paços do Govêrno da República,
21 de Fevereiro de 1929.-ANTóNlo ÓSCAR DE FRA
GOSO CARMONA - Gustavo Oordeiro Ramos.
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